
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
== Estado de São Paulo.._ 

PU~LICADO (A) NO JORNAl 
BOU· llrV, DO rV•i.JNIC..I:.JiO 

L E I N° 6117/02 ~-· 1:5/ ( dedl.JJ26..JcX 
de 13 de junho de 2002 

Dispõe sobr e a inclusão de um r epresentante 
do Clube de Joseenses e Amigos no Conselho 
Municipa l de Preser vação do Patrimônio 
Histórico, Artístico , Paisagístico e Cultural 
do Município de São J osé dos Campos - COMPHAC 
e dá outras providênci as. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e e l e sanc i ona e promulga a seguinte l e i: 

Art . 1°. Fica o artigo 3° da Lei n° 2869, de 20 de 
1 setembro de 1 984, alterado pela Lei n ° 5864, d e 22 de maio de 200 1, 

acrescido de um inciso XVII, com a seguinte redação : 

"XVII - um representante do Clube de Joseenses e Amigos" . 

Art. 2° . Esta l e i ent ra em vigor na data de s ua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 3 de junho 
de 2002 . 

Secretá rio de Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dois . 

"'' +'j () 1 { A- ,, ~ ~u r-..l(\... 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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